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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
Agudo poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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CNPJ 45.345.899/0001-12
Praça Martinico Prado, 1626
Telefone: (16) 3851-1400
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.622, DE 12 DE JULHO DE 2021
“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor total de R$ 1.189.000,00, 
por ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, destinado a 
dotações que especifica e dá outras 
providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Nos termos do Inciso I, do Artigo 4º, da 
Lei Municipal Nº 3.319, de 22/12/2020 (Estima a Receita 
e Fixa a Despesa do Município de Morro Agudo para o 
Exercício de 2021), outorgado pelo Inciso I, do Artigo 
17, da Lei Municipal Nº 3.299, de 07/10/2020 (Diretrizes 
Orçamentárias para a Elaboração da Lei Orçamentária 
de 2021), e em consonância com o Inciso I, do Artigo 
41 (Créditos Adicionais Suplementares, Destinados 
a Reforço de Dotação Orçamentária), da Lei Federal 
Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais de Direito 
Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos 
e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal), ficam abertos CRÉDITOS ADICIONAIS 
SUPLEMENTARES, no valor total de R$ 1.189.000,00 
(um milhão, cento e oitenta e nove mil reais), observadas 
as seguintes classificações institucional, funcional, 
por estrutura programática e por natureza da despesa 
orçamentária:

Órgão: 02 (EXECUTIVO)

Unidade: 01 (GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS)

04.122.0002.2.001 (Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 008)........
..................................................................................................R$ 11.500,00

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA)

Unidade: 09 (CULTURA)

13.392.0005.2.035: Coordenação do Conselho Municipal da Cultura

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

3.3.50.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 386).......
...............................................................................................R$ 24.500,00

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS PÚBLICAS 
E MEIO AMB.)

Unidade: 01 (OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA)

15.451.0023.1.014: Obras e Infraestrutura Urbana

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

4.4.90.51.00: Obras e Instalações (Ficha 404)..................R$ 1.000.000,00

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS PÚBLICAS 
E MEIO AMB.)

Unidade: 02 (SERVIÇOS URBANOS)

15.452.0024.2.039: Manutenção de Praças, Parques e Jardins

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 424) ......
..................................................................................................R$ 108.700,00

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS PÚBLICAS 
E MEIO AMB.)

Unidade: 03 (SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO)

17.512.0007.2.042: Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 458).......
....................................................................................................R$ 44.300,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES......................................R$ 1.189.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO – Nos termos do Inciso III, do 
Parágrafo 1º, do Artigo 43 (Recursos Disponíveis, Não 
Comprometidos, para Ocorrer a Despesa, Resultantes de 
Anulação Parcial ou Total de Dotações Orçamentárias), 
da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais 
de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos 
Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal), o valor do CRÉDITO 
ADICIONAL, aberto no caput deste artigo, será coberto 
com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes:

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA)

Unidade: 06 (ENSINO SUPERIOR)

12.364.0015.2.032: Contribuição a Universitários

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

3.3.90.39.00: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha 369)..
......................................................................................................R$ 1.189.000,00



Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
         MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016
										                   

www.morroagudo.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morro_agudo

Segunda-feira, 12 de julho de 2021 Página 3 de 4Ano V | Edição nº 1000A

TOTAL DAS ANULAÇÕES...............................................R$ 1.189.000,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São 
Paulo, 12 DE JULHO DE 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

(Prefeito Municipal)

Portarias

=PORTARIA Nº 9.462, DE 7 DE JULHO DE 2021=
“Dispõe sobre a exoneração, 
nomeação e declaração de vacância 
de servidores que especifica.”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Conforme pedido protocolado sob o número 
SRH 770/2021, EXONERAR a partir de 28/06/2021 a 
servidora TALITA ALESSANDRA CARDOSO, portadora 
do CPF nº 421.947.248-77, ocupante da função de 
TERAPEUTA OCUPACIONAL (nomeada nos termos da 
Portaria nº 8.963/18), de caráter excepcional, temporário 
e emergencial.

Art. 2º Conforme pedido protocolado sob o número 
SRH 832/2021, EXONERAR a partir de 15/07/2021 a 
servidora ANA BEATRIZ BASTOS DE SOUZA, portadora 
do CPF nº 418.361.778-28, ocupante da função de 
FISIOTERAPEUTA (nomeada nos termos da Portaria 
nº 9.061/2019), de caráter excepcional, temporário e 
emergencial.

Art. 3º Nos termos do inciso V do art. 51 da Lei 424/69, 
fica declarada a vacância do cargo ora ocupado pelo 
servidor MARCELO DE CARVALHO, portador do CPF nº 
213.280.978-03, servidor efetivo do cargo de GUARDA 
MUNICIPAL (Portaria 5.045/2004), lotado no Serviço de 
Segurança, em virtude de seu falecimento, conforme 
informações constantes na certidão de óbito nº4583, 
Fls 019, Livro D 009, expedida em 25/06/2021 pelo 
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, 

Civil de Pessoa Jurídica e Civil das Pessoas Naturais e 
de Interdições e Tutela da Sede da Comarca de Morro 
Agudo, SP.

Art. 4º Nos termos do inciso V do art. 51 da Lei 
424/69, fica declarada a vacância do cargo ora ocupado 
pelo servidor RODRIGO FIRMIANO, portador do RG 
nº 34.239.288-8 SSP/SP, servidor efetivo do cargo de 
ENCANADOR (Portaria 6.583/2009), lotado no Setor de 
Água e Esgoto, em virtude de seu falecimento, conforme 
informações constantes na certidão de óbito de matrícula 
nº 146308 01 55 2020 4 00008 209 0004585 94, expedida 
em 30/06/2021 pelo Oficial de Registro de Imóveis, 
Títulos e Documentos, Civil de Pessoa Jurídica e Civil das 
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutela da Sede da 
Comarca de Morro Agudo, SP.

Art. 5º Nos termos da Lei nº 424/69, artigo 53, inciso I, 
os efeitos da vacância levada a efeito nos artigos 3º e 4º 
retroagirão à data do falecimento dos titulares dos cargos.

Art. 6º NOMEAR a Sra. CAROLINA PEREIRA DE 
ALMEIDA, portadora do CPF nº 360.699.208-48, para a 
partir de 7 de julho de 2021 exercer o cargo de ASSESSOR 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, referência base 135, de provimento 
em comissão, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento desta municipalidade.

Art. 7º. Nos termos do inciso V do art. 37 da Constituição 
Federal e conforme o disposto no inciso II e no parágrafo 
único do art. 8º da Lei 424/69, NOMEAR o servidor JOSÉ 
WILLIAM RASTEIRO, portador do CPF nº 339.197.298-
03, servidor efetivo titular do cargo de Escriturário I 
(Divisão de Planejamento), para a partir de 7 de julho de 
2021 exercer o cargo de ASSESSOR DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, 
referência base 135, de provimento em comissão, lotada 
na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
desta municipalidade.

Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 
7 DE JULHO DE 2021.
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VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento.
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